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Declara de utilidade pública a entidade Amigos do Fusca de
Jacareí.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,   USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

Art.1°   Fica declarada de utilidade pública a entidade AMIGOS

D0 FUSCA DE JACAREÍ, sociedade civil sem fins lucrativos, fundada em 20 de janeiro

de 2008, registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

de Jacareí sob o n° 3.427 e inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o n° 15.744.456/0001-33, com sede atual na Rua Takeo Ota, n° 142, no Parque Meia

Lua, na cidade de Jacareí, no Estado de São Paulo, CEP 12335-270.

Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 24 de maio de 2024.

BAumF+¢ D
.~~~-i/éreador - PODE

_.__.,-.-À-------

ÉSPORTE
OS / 2° Secretário

Autoria do Proieto: Vereador Paulinho do Esporte

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br
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0 Clube Amigos do Fusoa de Jacareí vem atuando na cidade desde o
ano de 2000, com atividades de caráter social, recreativo, cultural e de lazer em benefício

da comunidade em geral, tendo sido formalmente constituído em 20 de janeiro de 2008.

Esse clube,  de grande tradição em  Jacareí,  há 23  anos  reúne diversos

clubes de fuscas do  Estado de São  Paulo em  eventos  realizados em  nosso município.

Tais encontros atraem pessoas de diversas cidades,  promovendo a criação de laços de
amizade, além de fomentar o comércio e o turismo local. Ressaltamos que, durante esses
eventos,  os  membros  do  Clube Amigos do  Fusca  de  Jacareí  desempenham  um  papel
significativo  na  promoção  da  inclusão  social,   arrecadando  alimentos  para  casas  de

repouso,  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade  social  e  ONGs,  além  de  organizar

campanhas de donativos para vítimas de tragédias e a arrecadação de brinquedos para
crianças carentes no período natalino.

Essas iniciativas demonstram o compromisso do clube com a promoção

da  justiça  social  e  da  igualdade  de  oportunidades,  contribuindo  efetivamente  para  a

construção de uma sociedade mais justa e solidária. As ações desenvolvidas pelo Clube

Amigos do Fusca de Jacareí são de suma importância para o bem-estar da comunidade,

evidenciando um modelo de cidadania ativa e responsável,

Dessa forma, é com imenso orgulho que apresentamos o presente Projeto
de   Lei   à   apreciação  dos   nobres   pares,   confiantes   no  apoio   para   sua  aprovação,

agradecendo   antecipadamente   pela   atenção   dispensada   e   pela   sensibilidade   em
reconhecer a relevância das atividades realizadas pelo Clube Amigos do Fusca de Jacareí

em nosso município.

•` ---
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ATA DA DIRETORIA DA ENTIDADE AMIGOS DO FUSCA DE JACAREÍ

Aos dezoito de abril de 2024 às  19h30,  nesta cidade reuniram-se na  Ru

Takeo Ota  n°  142,  Bairro  Parque  Meia  Lua,  Cep.12.335.270,  em  Jacareí -SP,

a  Diretoria  Executiva,  nos termos do  Estatuto em vigor.  0 Presidente deu  início

a reunião, estabelecendo a seguinte ordem do dia: Alteração do Estatuto Social,

incluindo o item  8 no Artigo  1° do Estatuto Social com os dizeres:

b)  realizar  atividade  de  caráter  social,  recreativo,  cultural,  de  lazer  em

benefício da comunidade em geral.

A   alteração   no   Estatuto   Social   pontuada   acima,   foi   aprovada   por

unanimidade  pelos  presentes.  Não  havendo  quem  mais quisesse fazer uso  da

palavra  livre,  o  presidente  finalizou  os trabalhos  dessa  reunião,  onde  a  ata  foi

lida  e  unanimemente  aprovada  sem  ressalva,  passando  a  vigorar  a  partir  da

presente  data  e  deverá  ser  registrada  em  cartório juntamente  com  o  Estatuto

Consolidado. Eu, Secretário, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, pelo

Presidente e pela Diretoria Executiva da Entidade Amigos do Fusca de Jacareí.

Jacareí,18 de abril de 2024.

RG: 29.274.466-3
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Luis Adriano dos Santos

Vice-Presidente

CPF:  391.158.758-90

RG:  46.433.918-2

Tesoureiro

CPF:  290.632.028-7
'\

RG:  33.16 .276-8

jLaÀcar,os vícente

Diretor Esportivo

CPF:  271.196.248-22

RG:  29.647.

João Batista Màrques

Conselho  Fiscal

CPF:  019.124.528-39

Conselho  Fiscal

CPF:  267.751.338-20

RG:  23.608.019-2
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Ob, 142, no babro Bmpie MeÊa Lüa, hcqdGD, m dÊ. 20 de htio de 2024, aB 19h, em primeím
omnocaçao,I"mdoquónidLapdtÉhmapóscmgegimdacmmçbcmqpalqtHBúnmde
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ELEp;ÃO E possB DA ]gov^ I]mmom^ mcuw  B ooflsBn.Ho nscu
PAR^oEXERc£cgoDE2aoleü.^lamm8.

bcmá/SP, 02 de JqDeh de 2024.

Câmara  Municipal
de Jacareí
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ATA DA ASSEOI.HA GERAL ORDntÁRIA DOS
Anncos lx) FuscÀ m ]ACAREÍ

CNPJ: 15.744.4560001-33

ÀfB 20 dip.do dÉ de Jdri de 2024 C2Woi"4}, as i9" homg cm priméim chamada, dendendo o Eüal de Convocaçio de
02 de Jdbeh de 2024, nem cidadc do Jdqq Es€ado de Sao Bmlo, IocalizodL a Rm Takeo Ota, n° 142, Parque Meia Lua, CEP
12.335+270+'dmhrseoshtegan€esdoGd]edos^MBGmDonmmmcMüd>®a=riaÉlosmrébm.`deip[cseipassDexa,
dmübnto6-doc"bem`úm,pamddtibG-q)ndoa:

:}ffiE#ffiEá:áJDÁEEEE;tDg2ioE2&,iEFUH`7:EDo-Z-IJmHSC^LPAR^OE)EBCÉc]on-DE
PmptimoBnbalhosftiÍndl-éadoporac]apaçiooSr.JUR"mÁNCHSOOAPARECDOI}ESC"ZA.qqeedxmamím
Sr.RODR"D"SA)rmNAsmmrmfi.n.secõÊ¢iii:ído.
am.pdmoseriborPmídede,pmdb®tÃmhodomaGÉ±odaqbdüeftriaBecdvaedoCmsélboFjscaldaridade,
reü±+t-dhbo doB memoB e qpmeb à Aaidhbldb oEs cmdiddDS aos cqgos m `pgps, daBdo hítio do plefto
"qL cidr acbçdo pm lod* ffi ±p±ÉÉÊãéo peLo sedhor PRBídd o iffidbdo, ficáDDdo asri ¢gqpom a "oria
ERecqúv.c®Codsell]oFiiciLdadGdde:

Dq-^ mc('m': :
HÜÊsnDIHm: - Jtmf mMCBm AmmcDo m SomA. basüeino, casado, Edqiresario, pomdor d. ¢éód& de idedid.óe    :7

RG 29JZ74ffi3, Sspffip e do CPF: 287.S4l.79Si4S, f€±übdb e doridBiado a Rm Tb OtiL d® 142. Pq hffi Lüa. 12335-   Á
270. fNi üde de Jdcafe4 cgbdo de S&o Pdo, Fiffição de Vrideri ^pqecida de Sqm ¢ bgé A"o de Sou* elnaü:
juidpDq"C-

VBCE+TREmDm: - niÉs ADm^iio ooB SÀimm, tmsfleino, ¢asa4o, nolicê.l Miffiir, podador da cédd. de idedÊl.de RG
46.433:mL2 SSPAP e do Cm 391. ls8.758-" n83Édciioe e doiricdi-do a Rii-Belo lltriaiz]i=Êa 87. Vi±~BomosL 12Jm-5lo, m
ddd de J" esdi]o de Sdo Pdo, Fdi]Po de Fffla de l.des Mbdi-do dos SamB c Adriano doB SamNb ednd:hriflkml"H-cm
SECRHrÁRm Gm^b - Àmmio i]oB~S^pms, bmsüeho, casado, Polícial hfflibr Apa3cBtado, pomdd da céd]ila de
ideiiübdB kG 19213.183-7 SSR/SP e do C" 085230L048-40, residm e domicilhóo Rp Béb llofíz]oDb, 87. Vm FonDosa,
12307-S'lo, m cidi)o de JàcmL esbdo de Slo hilo} Filiaçfo de I+eodest Mm dos Sados e 03- do3 Sadbs omail:
8dRiÊÔÊÊã@ãoo65@gban.com.

©üiÊÊiiÊ0: - m-o Dm SAarm MÂsmmm), 1mffleÊDoi sobehD, EDgmheino de Codmb e Ammção, pomdor da
oédm de i4Mdídade RG 33.16127Ç] SSBff e do m 290.63Z.02&57, nesái]cde e doiiiicHado a Ainenida Sdo Jofp, n° 627,
CídbSd",12312",mcÃfldedehme£cdadodeSloPdo,FÍIÃaçlodeVmdosSamsNüciDeqbeCicmBgGsta
NdsêÊíiiiiÊõi oimail: cmdripq@gEB±E-

Dünqm ESpm"VO:  mA]i CAmos VimqrE,  t]müeâpo,  sobeàno, Uinaepm, pmador d. cüdfL de êdf==±ffiÊ±=É=e RG
29.ó47.9}54 SSR6P e do CPF 27l.19ó248+22, ferideide e dodDícftíado a RDa CaçapamB, n® 47, Jmdin d.i bdüdria* 12306-
005,mcÃdbdeJàcafeLcsbdodeSbPüdo,FiHaçlbdeDbbíDéíaApqFecÊbVíeeBb,emafl:jqancriceBb"com.br.

ooN=sg__±omscAL£
-Jtú®B+im^M^nQUB,t)mdeir®,cando,GemDbdeRILpodadordacébdadeidÊinidadeRG10.608.009SSRff¢doCPF
Ol9.124J", neÊidme e domiffiado a R]i. Dom Sai]do L d 414, Ppqtie dos PHhcípeg 123l®JXE2, m ddade de Jacare£
ehdodeSloPgd®,Fffii]çlodeEb±ffÉdlnciadeFh=ibselbmdeBÂffisMriqgesemd:dpqB13©doo.¢m.br.

- bnJim[ JomÃO lmasileinD, Solech, EmpEsárip. pmidor da eédla de Ídenfídade RG 23i608®19T2 SSR" ® do Cm
267.75133&20, fiesii]ede e donici]i-do ® RB. moftsgom Vaa l.úci. de lGggE!Ees "Í`neh Bon€gp, 50, Jhffi nortal, 12324-
230,   P  cibde  de  hcamL.  cd-do  de   Sfo  hdo,  Filiaçfo  de  Mm  Game  `/i]ap  e  E`]didEs   Jmb,   emafl:nq'On-Éi-
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2028PqpfpEbsExdmpmqtmqd"esedüpÉfime,nmti.d®mHb!Ôo,commdaqÉhavía]msersatdo,
8gdLTafne3eDÊadeübedeiipnebeemdaapmedbaüembtehsmLdeoemú]anóoa]ri]DqueserviompigecDgtffio,
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Jàcmdfsp,20deJáneáDode2024.

mffi!##:=:=ic#Í#.Pi:#.Ê#r='fE
End.
=J_úido
Sefb
LCM
T. JL"
Mh. Pútb
lm. Munü
11"

R$ 69'70 menotado sob o n.11Lm em
RS igb2      25/014024Reg[sbado e'dbftallzado hoje,
Rsi3i7     sob o n.11Jt45 do Reglsb cMl de pes§oa

E!£  *FE.;#ÍÊo¥ffl#'#
R$ 3,m

RS l18J7
SekE e taxas

E„„#ohc¥#Ls..      ._--
\             .`,,`..t..`-.        ,

•.--.ÊtÊir`



txm d. fb®bo® Ciw - P...®.. Jddle..
d.Aco".Rqpd®N.1t.445

Dmml^ EXEctmv
rREsmEHrE£ - Jtmm m^MCE)eo ^mRECDo oE SotzA, t]msiltino, casado, EmFpsário, pmidor
da eédila de idedidade RG 29274+4óó+3, SSBff e do " 287"1.79848. i€siâdcde e domicEíab a
R]].: "beo Oep d? 142, Pq MGia LiB, t2.335" m cà4ade de I.cai`e4 cssi4o de SSo Baülo, Füiaçao de
Vd]deriApqecídadeSoBeJdÉADmodeSoqa,eman:jtrimfm]@g±Hcm

- L4ds ADBnmo ooS S^Z`mg l]msíleho, casado, Po]icial Milíb, poftador da
eéab de idfdidade RG 46.433+91&2 SSRffl e do CPF 39l,15&758J90, tesídmte e damicmado a Rm
Bdb Hórizode, 87, Viila Fomosa, 12.307-510. m câdade de Jacqd emdo de S3o Pado, Fmçb de
Fffin]a de l.oimd¢s Mriado dos Smo3 e Adrimb dos Sgbop €.mE bíüdÉamlgstkeg±oom

SBftETÁBbo "AL: - ^mmm DOB SArr" t]nsílebo, c]sado, Bolicial Mim Aposeabdo,
pod.dor da ¢édda de  ídeiúdide mG  19213.183-7  SSBGP  c do C"  085230.048i40, r`eridmôe  e
domiciliado RD Ek;lo llorizzoine, 87, Víb Fomosa,  12.307-510. m cidde de JácarEL esiado de Sso
Pdo,    Füaçõo    de    lieocleri    hffls    dos    Sado3    e    Cbwaldo    dm    SaDbs,    email:
;u'-t`-„   t+t,t    e:Jt   ; .Cm

TESOURBlm: - RmRico i)tE SAnrm M^mmrm, t]mrileho, g®bi]o, bgmheh de Comle e
AubBzP. pqbdm da «ab de ÊÉ!edÊc±É!e RC 33.161276-e Ssnffip e do CPF 290L632io£8157,
nesidede e dmnicilíado a Aineridi Slo Jqgp d 627. Cidade Sanm4q 12312" m cÊdade debcari
estBdo de Sao Pm]lo, fflíaçlo de VcnB dos Sados lhscimdo e Cíeem Bafih Nágdimedb, e"il:ddrigHD- +ttt

DmmR ESpomTVO: Jtmi CÀmos VicDm, tmdeho, soXÊb, Ustnagm porbdm da eéd]]la
de idmfflade  RG 29.647.935+  SSPGP e  do " 271.196a4e+22,  iesidede e domÊcÍEado  a Rm
CaçBPBva,d47,mdiindasbdódriig12306".mcidadedeJacm4estadodeSsoPm,Fíl"ode
hlcinéiaAimcidaVioedb,eimri]:jimcvícdbe©ol.¢on.br.

aoots£14[O F"CAk

1° ConseüieÃDo: J®Ão BAmAL M^RQUEi t]m3ilrio, clssdo, G- de RIL pmdor da std]]la de
ideaÉdaée RG 10.608.009 Ssnffip e d® GF 019.12452&89, iiesídedb e domátiliado a Rm I}om Sancho
1, n® 414, Pmpe dos PrÉi]cipes,  12310002, m cÉdade de bcamL ebi)o de Sao Pdo, Fifiaçb d€
EmilindalmriadeFteieagcMmonde3Mdfislqeg,¢md:tdyosl3©mhoo.omh.

2® Comellieho: EbEi.M^X JokDb, bfa3Ê]eho, SobeíDo, EiiiiÊSÊÊq portador da eédd de ÍdeBGdade
RG23.608.019+2Sspffled®{m267.75133&20.fesidedeedomicãEadoaRgaPRdàssmVemLúcíà
de M=g=E±ãeÊ Oliveâra Bomsp, 50, lmh DoilaL 12.3@4+230, m cãdade de JàcareL esbdo de Sao Pmlo,
FllígçbdeÀffiGmeteVihç.eEtffidE3Jmbq,orimÉj;júúÉac6@giiiÊflcm
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Anmos Do FUscA - dACAREÍ - sP

MÀNnArro: 2o"noos À 20Micoi2

Jtrim Fmcisoo Aparecído de Souza
Brmeiro
Rüa: Tãkeo Ota n° 142 -Püqü Meia Lua, Jaáareí, SP
Cassdo
OErir de Produção i
CPF: 28784179848
RG: 29274466-3
Pmrideme

Hébcrt Siquri Cruz
Í=ti±o
.Av.: das hdústias n° 210 -Jd. das lndústrias, Jacareí, SP
SaLteiro
OpemdorEqpe€idizado
C": 268117098-20
RG: 28425310-8
Víc€-presidente

Rodrigo dos Santos Nascimento
Bmsileiro
Av. : São Jorge, n° 627 - Cidade Sdvador, Jacareí, SP
Sblteíro
Técnico hdeGÊrico
CPF: 29063.2028-57
RG: 33161276-8
Tesoüeirar

RinaldoApapecídadeLSouza
B"ileiro
Rua: Takeo Ota n° 142 -Parque Méia Lua> Jacaieí, SP
Casado
Operador de Produção 1
CPF:r255o64838-21
RG; 26566200-X
Diretor Sa¢ial

`F,íÍ



Luiz Carlos Aparecido de Jesus
Bmsíleíro
Rt]a: Vicente Lamana n° 527 - Parque Mtia Lua, Jacareí, SP
CaGDdo

M"co de Autos
CPF: 05573899848
RG.:  18043519
SeGretáh.o Cm

Jb3é Antôrio de Souza
B"fleiro
-Rü: Tàkeo Cxa n° 142 -Paíque Meía Lua, Jacaneí, SP

C"o
AffM-
CPF: 739880308-72
RG: 9034077
-r de Pahônio
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E Do PnESDENTE Do o FnscAL

No dia vinte do mês de Janeino do ano doís mil e oito, mcmbros do Conselho Fiscal,
reunirmGe pam agendar os trabalhos a serem nealizados pelos mesmos, pam o primeíro
am de mandato (2008).
0 candidato e único apresentado foi o Sr. "Jurim", que foi eleito por aclamação, por

todos os presentes, que ¢m dirçíto a voto.  0 Conselho Fiscal após a eleição do Sr.
Presidente,   ficou   composto   pelos   abaiko,   que   terão   mandato   de   20/OIA!008   á
20ml#012.

pEEsnDEm

JürimFranciscoAparecidoLdeSouza

MEmRos EFEmvos

H~Siquericruz

Rodrigo dos Santos Nàscimedo '

Rimldo Apuecido de Souza

MEMBROS SUPLENTES

Luiz Carlos Aparecido de Jesus
José Antônio de SouzaL

Nãda mais havendo a tmtar, foi encemda a reunião,
presente ata quc depois de lida e achada confome,

¥Lo   Apft d6  5ouuL'#£?£
r
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•                .`-                `
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nstar foi lavrada a
p'ests.

'     Folha
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A" vinte dias do mês de Janeiro de dois mil e oíto, reunimm-se, à Avenida Nove de
Jübo, s/n, Jacareí, SP, às 10h30, os imeg"tes que assinam abaixo, com objetivo de
fimdarem um Associação. Por votação, esoomerm o Sr. Jurim ... para presídír e o Sr.
Cláiidio... pam secretariar os tmbalhos, a seguir:

1} hicialmente fi}i fbcdizado qual a denominação qu} receberia a citada Associação,
sebdoveboedoraaiíiáieãçãôqucesoolhcuAMGOSmFUSCA-JACAREÍ-SP.

2} 0 Sr.  Presidente  dB reunião,  soli€i¢ou ao Sr.  Secr€tário da mesma,  a leíftm do
Estat`fto  elabomdo,  pam  apreciação  e  votação  dos  presentes,  sendo  aprwado  por
aclanmção`

3} Foi solicitado a apiesemção da composição de chapas pam eleição de Hesid"e e
Vice-presidente da diretoria executiva.

4) Foi apnesemada chapa úrica, , a qual foi voltada por aclamação, sendo eleitos os Srs.
JlmlM e IEBERT, Hesideme e Vice- presidenb respectivameme.

5} 0 Sr. Presídente eleito aprweitou o ensejo e nomeou os demais componeDtes da
mstoria, os quais sejm:

LüzCarlosApar¢cid®.deJcsus-SeeretárioGeral
Rimldo Aparecido de Souza - Diretor Socid
Rodrigodos.SamosNascimen€o-Tesoüeiroi

Nàda mais havendo a tmtar, o Sr. Presidente da re
mmeados, que diriárão os destinos da Associação
20/01#012,  sendo  lavmda a presente  ata,  ass

is mcmbros fimdadores.

Fic® # de  3o
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posse aos acima eleitos e
mandato dê 20/01#008 à
OSOS tes que  sao
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RELACÃO DOS FUNDADORES DO AnnGOS DO FruscA - JACAREÍ - SP

Jurim Fhncísoo Apanecído de Souza8-
Rüa Takeo Ota n° 142 -Pürqqe Meía Lua, Jàcareí, SP
Cbsado
OpeHm de Pmdução 1
C": 28784179848
RG: 29274466-3

Rodrigo dos San€os Nascímdo
Effiiro
Av.: São Jorge, n° 627 -Cidade Sdvador, Jàcaú SP
Soneiro
Técrico Mec"co
C": 290632028-57
RG: 33161276*

JÓsé Antônio de Souza
B"eiro
Rua: Takeo Ota n° 142 -Panqie Meía Lua, Jacareí, SP
ChsodoA-pO-
CH: 739880308-72
RG: 9034077

Folha
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de Jacarei
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LuizCariosApüe€ídodeJesus
Bmsileiro
Rm: Viceme l.amana n° 527 - Püque Meia Lua, Jacaieí, SP
C"o
Mécarico de Autos
CPF: 05573899848
RG: 18043519

RiBaldo Aparecido de Souza
Bmsileiro
Rm: Takeo Ota n° 142 -Püque Meia Lua, Jacareí, SP
Casado
Qperbr de Produção 1
CPF: 255064838-21
RG: 26566200-X
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Br"eiro
Rüa: Jóão Bagaffini n° 47 - Parüe Meia Lua, Jacareí, SP
Soltéiro
Operador de Pá Carregadeím
CPF: 261395628-30
RG: 32446714-X

Hdbert Siqueim CruzEb-o
Av..: das lndústias n° 210 -Jd. Das hdústias, Jacaieí, SP
Softciro
Oprior Especiaüzado
@F: 268117098-20
RG: 28425310-8

Cülos Sérrio de Oliveim
BTasileiro
Tomeiro Mécânico
Rm: Alberlo Lukaschek, 394 - Püque Meia Lua, Jacareí, SP
Casado
RG: 29456092Ú

Cláudio Roberto Femandes
Brasihrio
Opemdor de Máquínas
Av. Lourenço da Silva, 637 - Parqze Meia Lua, Ja€areí, SP
Casado
CPF: 297881328-80
RG: 306'88858Ú

Luiz Henrique Dias de Oliveira
B"ilei,o
Assistente Qperacional de l.odstica
Estmda Municipal do Jqguari, 9095 - Pagador de Andmde, Jacüeí, SP
Solteiro
RG: 40271922Ú

Domingos Sávio de Paula
Brasileiro
Pintor lndusrial
Rm: Da Saudade, 66 - Avareí, Jacareí, SP
Solteiro
RG: 35643168-X

3_,4_ãz
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AnmGOS DO FuSCA - iACAREÍ - SÃo pAULO

+cAphuI.O 1

nA DANOMmAÇÃo. sEim, DumçÃo E Fms

Art. 1° - 0 Amigos do Fusca, fiindado em 20 de Janeiro de dois mil e oito, entidade,
com fbro e sede à Rua "keo Ot8, n° 142, Parq]ie Meia Lua, Jacareí -SP., é uma
sociedade civil, com personalidade juridíca e patimônio próprio, distimo de seus
associados, cstes em númcúo liritado, tm por fins:

a)   PrQporcíonar aos associados demo das possibilidades, reuniões de caráter
esportivo, social e recmtivo.

Art, 2® - 0 Amigos do F+isca, fimcíonari pôr tmpo indstemínado e exerceri as suas
"tivídades sçgundo o diposto neste estamo e ms leis desportivas em vigor.

CApÍTULo n

Ah 3® - Qualquer indMduo poderi ser adritido como sócio, desde qie possua atestado
de bons anteoedemes, ftça un requerimeoto endéreçado ao presidente do clube e
oi]mpraosseusestatutos.

cApbmm
sÃo DmErros Dos sÓc]os

Art. 4° - Possuir autonóriia absoluta regendtLse por leis próprias, desde que não
¢omtrarie a leSslação em vigor e nem os estatLms do clube.

Ari. 5° - Participar das assembléias gerais, m foma deste esütuto.

Art. 6° - Freqüentar as dependêncías do clube, usuffuir do que estiver a disposição dos
sócios, particípar das reuniões e eventos obedecendo o regulamento.

Art. 7° - Participar das assembléias geris, votar e ser votado.
Art. 8® -Fazer represemção ao consemo fiscàL.                                                             ,

de Jacareí
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Art. 10° -Convocar, com o apoio de 50%(cinqüenta pôr centro) dos sócios que estejam
àmrisdeimanonoclube,pamdíscutir.assudosreferentesaoclubeeestessósurtirão
eftitos se contar com o voto favorável de pelo menos 2#(dois terços) dos sócios
presentes.
Art. 11° -Apresentar à diretoria do chbe proposta para refomular este estatuto, desde
que a proposta seja assinada por 2/3(dois terços) dos sócios.

CAprruLO W

SÃO DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 12° -Pagar pontualmeme suas mensalidades e taxas.

Ah 13° - Respeitar o prcsente estatuto, rçgulamento intemo, principalmeme dos
campeomtos e lerislação em vigor.

AfL 14° - Cumprir as determínações da entidades superiores.

ArL 1 5° - Permitir lívre a¢esso às competições a todos os credenciados da entidades
superiores.

ArL 16° -Não participar de competições com entidades não ffliadas ao clube, sem a
prévia autorização do clube, nem pemítir qtm participem sócios não reristmdos,
elínrinados ou cumprindo penas aplicadas pela edtidade superior.

Art. 17° -Não pemitir qu¢ pessoas punidas pela clube ou entidade superior exerçam
qualquer fimção dentro da eridade.

Art. 1 8° - Participar de todos os eventos e campeonatos promovidos pela clübe, ou
justificar a não participaçao, por escrito, no pmzo de 7 (sete) dias após notificado ou
comunicado da competição.

Art. 19° -ResponsabilizarLse por débitos de seus sócios junto à liga, saldandos®s no
rizo de lo(dez) dias, sob pem de sofi" as punições impostas pelo estatuto.

Art. 20° - Ceder a Clube ou entidades superiores su praça de esportes, sem qualquer
vantagem.

Art. 21° -Manter seus livnos fiscais e de reristros e demais documentos a disposição do
clúe ou entidades superiores.

Art. 22° - Ceder seus sócios, quando convocados pela clube ou entidades superiores
providenciando pam que compareçam ao local deteminado.



FÜK-OETÍTULffiE
pessaAsiuf"As-uAÊAREff
F,mti„o'"O e

• JüIQti!lJÉ__  .

Art. 23° - ReSstrar seus sócíos de acordo com & leáslação em vigor.

Art. 24° - Saldar todos os débitos do clube até o dia 3 1 de dezembro do ano cm cuiso,
sdb pena de não o fizendo, não ser aceito cm competições do ano seguinte, enquan€o
pefú o seu débito.

Art. 25° - Persistindo qualquer débito por mais de 3(dês) meses, o clube_ se reserva no
direito de cobmr emjuízo. com juos e taxas que a lei pemitir.

ArL 26° - Abster-se de maniftsüções de omdem política e reliriosa ou classe social nas
dependências do clube.

Art, 27° - Comparecer as assembléias geris,

Art. 28° - Infomar o clube de qualquer anomalidade que tenha conhecimento e imha a
prçjudic" o clúbe.

Art. 29° - Indenizar o clube de possíveis prçjuízos que venha a causar e tenha sido feito

por seus sócios com relação ao padímônio so¢ial.

Art. 30° - Fomecer ao clibe desenho, cores , bandeira e escudo da entidade.
modificando caso seja neoessário.

cAPíruLo V

n"poDEms

SÃO PODERES DO CLUBE:

01)Assembléiackrd
02)Presidência
03)Diretoria
04) Co"emo Fiscd

•     ..ti

DA AsSEmLÉn GERAL

Art. 3 1 ° - A assembléia genal, poder sobemno do clúbe, é integrada pelos sócios
devidamente quites com as suas obrigações socíais e em pleno gozo de seus direitos
estatutários, tendo no mínimo um ano com o sócio.

Art.32° -Cada membro da assembléia ¢gdL dirçito a 1 (m) voto, admitindo voto por
procuração com poderes específicos.

Mq¥fflrmL
•#
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Art. 33° - 0 sócio que der procuração pam mais de um mmdatário na mesma
assembléia ou reurião, perderá o direito de voto, mesmo estando presente.

Art. 34° - Quem perder o direito de voto, só poderi readquiri-lo no ano seguinte.

õã,fi4ã4a#
de Jacareí

____lJ

Ari 35° - A assembléia geml reunirLse-á oDdinriamente, durame o mês de Janeiro de
cada mo para:

Art. 36° - Discutir e votar o relatório e balanço geral das atividades administrativas e
financeims do exercício anterior, apresemdo pela diretoria, juntamente com o parecer
do consemo fiscal.

•   Art. 37° - Aprovar pioposta orçamenúria pam o exk=rcício financeiro do ano seguinte.

Art. 38° ~ Conhecer o relstório dajunts dejustiça.

Aft. 39° - Quadrienalmente pam até 60(sessenta) dias antes do término do mandato da
presidência paia  novô eleição.

Aft. 40° - 0 edital mencionari os objtiws da convocação extmordinária da assembléia,
bem como a ordem do dia a ser observada, que não poderá,' conter referencias genéricas
tais como: várias ou assuntos diversos, não se permitindo igualmente, dumnte a reunião
o pronmciamento no plenário sobre matériss não constante do referido edital.

Art. 41° -A assembléia será instalada pelo presidente, ou pelo seu substituto legal,
desde que, em primeira convocação, estejam presentes pelo menos 2/3(dois terços) se
seus membros.

Art 42° - Haverá uma tolerãncia de 30 minutos para o estabelecimento do "quorum" e
caso isso não aco"eça, o presidede marcará nowmente a reunião pam uma hom "is
tarde, instalandcLse então, a assembléia com a presença de 1/3 (um terço) de seus
membros, não havendo número suficiente, a reunião será marcada para o dia seguinte,
no mesmo local e horário da primeira, sendo válidas as de¢isões àLi tomadas, com
qualquer número de sócios presentes.

Art. 43°.-As deliberações serão tomadas por meio de voto, podendo, desde que a
assembléia concorde, em sua maioria simples, ser adotado o sistema de voto simbólico,
aclamação ou escrLftínio secreto.

Art. 44° - Na fdta do presidente ou de seu súbstituto legd, a própria assembléia indicará
qüm deverá presidi-la.
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Art. 46° - Sdvo o disposto no art. 48° as resoluções da assembléia serão tomadas pela
mrioria simpies.

Art. 47° - Os eventuais desempdes processar-se-ão, obrigatoriamente, quando
necessário, até a obóenção da maioria.

Art. 48° - Em se tratando de e]dínção do clube, a decísão só produziri efeito se tomada
por assembléia geral, especialmede convocada pam tal fi]n, e com 2/3 (doís terços) dos
voÔos dos membros sócios com direito a voto.

CAPÍTtJLO VI

DA pmsiDÊNciA

Art. 49° - A presidência do cltbe como óTgão executivo é constituído pelo presidenôe e
vice-presidente, eleitos pelo pmzo de 04(quado) anos, podendo ser reeleitos.

Compete ao presidente, e no seu impedimento ou ausência, ao vice-presidente:

A)  Presidir o clube, supervísionar as suas atividades e promover a exem]ção dos
calendários e serviços.

B)  Cumprir e fazer cumprir o esta"o do chbe e demais leis, execdar as próprias
resoluções e as dos poderes da presidêmia.

C)  Representar o clube emjuízo ou fora dele, outorgar pro¢umções, credenciar e
destituir representantes.

D) Nomear, admitir, lioenciar ou punir fimcionários.
E)  Nomear, empossar e dispensar os membros da diretoria, bem como os

departamentos e demais órgãos subordinados à presídência do clube.
F)  Assinar, com o tesoueiro, cheqüs ou quaisquer papéis de créditos e

documentos qtm envolvam responsabflidades jurídicas ou financeiras.
G)  Visar ordens de pagamento, autorizar despesas nos limites fixados na proposta

orçamemária e promover por íntemédio do tesoureiro o recolhimento, em
estabelecimento bancário, das dispomtilidades finan¢ims do clube.

ID Assinar com o secretário diplomas e títulos desportivos.
1)   Convo€ar qualquer poder ou órgão do clibe observando o disposto ms leis

desportivas e no seu estatuto.
J)   Assinar a correspondência, quando diritida aos poderes e órgãos superiores,

designando compe¢ência ao secretário pam subscrever quaisquer papéis de
exedieme.

K) Assimr as atas das reuniões de diretoria.

Folha

iÉ__É ___
Câmara  Municipal

de Jacareí
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L)  Sujeitar à aprovação da direooria, mensalmente, balancetes financeiros,
assinados pelo tesoueíro e com parecer do conselheiro fiscal.

ho Fiscalizar pessoalmente ou atmvés de representantes, as competições
supervisiomdas pelo. clube.

N) Pmticar qualquer sto neoessário ao bom andamento das atividades do clibe
"adreferendum" do poder pnóprio quando for o caso.

0) Hesidir as assembléias gerais nos temos do Art. 41°.
ArL 50° - Caberi ao mesidente do clube marcar a data pam reuníão ordinária ou

extmordinária da assembléia gml em q]aisquer hipó¢eses.
Art. 51° - Sem prüúízo da finalidade de su convocação, a assembléia geral

ordinária poderá pronunciar-se sobre qialqier otm matiria de interesse do
clube mediamente proposta escrita de 24 (doís terços) dos membros prese"es.
Art. 52® - Extraordinariamente sempre que necessário, mediamente a convocação

do presidente ou através deste, com requerimenóo de 2/3 (dois terços) dos
sócios com direitos a voto (Art. 31°) deste estmsto ou pelo conselho fiscd

medíamente solitação devidamen€e fiindamentada.
ArL 53° - Recebendo a solicitação, o presidente  do clube fica obrigado a

div`ilgar o editd de convocação dentro de 3 (tiês) dias, a contar da data do
protocolo e fixar em local visível m sede do clúbe.
Art. 54° - No caso de renuncia coletiva assutnirá a p]esidência do clube o sócio

mais idoso com direíto a voto, respondendo pelo e]pediente e convocado
dentro de 30 (tinta) dias a assembléia g€ml pa(a nova eleição semdo quc os

eleitos exercerão o mandato pelo tempo que restar dos renimciantes.

DAD"Tom
Art. 55® - 0 clube seri admínistmdo por uma diretoria composta de:

Presidente
Vice-presidente
Secretario Cbral
Tesoueiro
Consemo Fiscál
Diretor Desportivo

Art. 56° - 0 presídente e vice-presidente serão eleitos pelos sócios com direito a
voto e os demais cargos da díretoria serão de livre escolha da presidência,

podendo esta criar mais cargos na dirstoria ou departamentos, dependendo da
dccessidade e nomeando seus diretores auxiliares.

Art. 57° - Os dirigentes  do clube não poderão ser remmerados, salvo se
prestarem serviços diários, neste caso deverá ser reristrados cumprindo todas as

exigências da leaslação trabalhisb.

de Jacarei
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a) Presidente pelo viceLpresidente
b) Více-presídente pelo secretario geral
c) Secretario geml pelo tesoueiro
d) Tesoueiro pelo cmseüio fiscal
e) Conselho fiscal pelo dirstor técnico desporivo

p,otoco,|zadoe         3.42?
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Art. 59° - Não poderi ser conoedída líoença a maás um membro da diretoria do
clube.aomesmoti}mpoe`a,filtadecomparecimemo.de.qualquerm€mbm.da

dinstoria em três re`miões consecudvas sem justificativa comprwada e aceíta,
ripor(atá na perda do mmddo.

ArL 60° - Vagando+se o cargo de presjdente do clube por renuncia ou impedimento
cumpie o vice-presideme comdetar o mandato vago.

Art. 61° -Os membros da dirstoria não respondem pessoalmeme por obrigações
iontraídas em nome do clube na p"tica do ato regular de sua gestão

mas assumem responsabflidades pelas prçjuízos que causarem em virtude da
inftção da lei ou do esta"o do clube.

Art. 6-2°. - A re§ponsabfl'i-dadé de que mta este ari-go se preserve d-çpoi-s dé 0 1 (.um)
ano de contato da dab de apmvação das contas e balanços relativos ao

ao exercícío em que fiàmm no mandato.
Art. 63° - Compete a dirstoria:

A) Homologar, aprovü ou retificar os dos dos departamentos e demais órgãos do
clube.

8) Intervír nas atividades dos depanamentos a qualquer momento a fim de regularizar
suas atividades.

C) Aprc€iar mensalmente os balanceôes e dmais assuntos do clube.
D) colabomr com a p[esidencia paia a boa adminisdação, fiscalizado suas respectivas

atividades, seus sócíos, àdministração e aplícação das verbas.

Art. 64° - Compete ao vic€-presidente
auxilíar o presidente nos serviços de rotina e substituí-lo em seus impedimentos.
Art. 6-5° - Compete ao sccretarl-o gerd:

A) ffiriSr o expedieme da secria.
8) I.avmr e subscrever as atas das reuniões
C)Expedíre-assínarfiéhasdeiderificaçãodosintegrantesersóeios

Ari 66P - Compe€e. ao tesoureim

A) Responder pel® movimemo fimnceiro do clube.
8) Manter sob sü responsabilidade todos os valores pertencentes ao clube.
C) Passar recibos das-importâncias recebidas.
D) Assínar, juntamente com o presidente, cheques e demais documentos.
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F)  Prou-denciar as cobmanças das dívi.üs.
G) Ef"r d¢spesas preriarieme autorizadas pela dire¢oria.
H) Comunicar a presidÊncia e dire¢oria o nome dos devedores.

*-+-.`  `..J/  D   Prwidenciar arreçü da feoeita do clübe.

J}  Prestar cüs aos óqBãos públicos, aistoridades e- díoe€ori&

Ast. 67° - Compe€e. ao difeôor técmícaL desportivo

A) Após a aprwação ds díresoria,. e]pedir os eventos do clube.
8) Pro¢umr mmter sempre atualízado os sócios com relação as nomas do clube.

Ê    C) Jdgar os pedido® de reÉsdo e cancelamemo das inscrições dos sócios.
¥.4,:+:,'.t..        S D) Vistoriar os locais de eventos e competições.

Í:r  S     E)  Examínar os rehtórios , apomando possíveis irregularidades e emamínhando à

qpreciação da direbria.
F)  Cbganízar e diriSr os eventos  supervisionados pelo clube.
G) Requisitar a dirdoü o mderi[ necessffib ao departamento.

no CONSEI.HO FTSCAI,

Art. GSP -0 conselho fiscal eompor-seiá de tFês meribros eíüiros eúés süplentes eom
mandsto igual ao da díreóoria, ísto é, quabo anos, eleítos pela assembléia geral, logo
após.aeleiçãodadímoriadoclübe.

Ao conselho fiscal compete

a)  Na sü primeim reunião eleger seu presidente.
b)  Apresentar a dirstoria parecer a"ial sobre o movimento financeiro e

adristmtivo.
c)  Apresentar a diretoria emos adminis"tivos ou violação da lei e do estatuio do

clube ou de seu iegtilamento Íntemo, sugerindo medidas a serem tomadas.
0  Firscalizar o cumprihento das deriberações do consemo estadial. e p"ti-car os

atos que lhe fom aribuídos.
e)  Apresentar a direbria proposta para refomulação deste estmffo.
D   Reunir-se amalmente pam apieciação e aprovação da contabilidade ou

eamorünariamence-q)=andorneeessário.

Art. 69® - Não pode€á Ín¢egEar o conselho fiscal o ascendente, descendenc côz}juge,
imão, padmsto ou emeado do pfesideme do clube.

Art. 70° - Os membios não respondm pessoalmente pelas obrigações qtu; condaím
emnomedaentidade,práticadoatoregulardesuagest3o,masas-sumemessa
responsabilídade pelas pR5uízos que causarem em vírtüde de infiçao lçgBl
estattffiaL
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+Aft71°-Arespmsãbilidodeaqueserefereoartigoamerior,prescrevenoprazode01

(tm)anocontadodaaprovaçãõpehassemuéíagemr,dascmasebarançodotérmino
do Ebmdato.

ArL 72° - Conva¢ar asscmbléía geral ou a di"ria quando jdgBr motivos gmves e
uFBEB".

AúE°-QpínarsQbmqialü]ÉmdÉriadenaümzafinanceínoupatrimoníaLdQclube
inclüsive iecursos, onemção, alícmção, pnestação de contas, etc. „

CAprrumU

Art. 74° - 0 refirido clube nas oompetições por ele promovidos, terá como primeim
instância a comissão discidinar ínoegmda por tiês membros de sü livre nomeação, para
apücação imedíata das sanções decoiientes de ínftções cometidas dumme as disputas e
constadtes das sumulas ou do¢memos similares dos árbitros ou ainda decomemes de
Ínffipgência ao regulamemo ü respectiva competição.

Art.75a-Cbnrissao'diseiijÉÍíiardÉsjriaaÉH¢aaá.sqpões-emppostdmosuBft.

Aft.76®-Asdecisões-daoorissãodísciplínareabeFãarre€tü:saLajiüÉdejustiçaeem
üimainstânciaaostibüaisdejustiça,.assegtmdoocontmditórioeaampladeftsa.

ArL 77° - 0 recuso a quc se reftre o parágrafo anterior será recdbido com efeito
supensivo quando a penalidade exceder duas pattídas consecutivas ou quinze dias.

Art. 78° - A organização, o fi]ncíonamemo e a comissão disciplinar serão limitados aos
piooessos; julgamentos das infiações disciplinares e as competições.

ArL 79° - Os oódigos de jüstiça profissionais e não profissionais serão propostos pelas
eptidades fédemis e estaduais de admiristmção em vigor.

Aft. 80° - Com o objetiw de madter a ordem , o respeito aos atos emanados de seus
rxxbbfcs-im~.efizmcurios~atos.iega±iíiúiíôe-expedidos.pebs.órgãos`oEL
rqppesedames do poder públíco poderão ser aplicadas pelas entidades de adnrinistmção,
asrseguincssanções:

a-  Advedên_cia
b-Censura escrita
c-  Múta
d-  Suspensão
e-Desfiliação ou desvínculação
f-  Elirinação

de Jacarei
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g-  Ekclusão
h-  IndenEoção
i-   Interdíção da pmça de despor€o
j-   Perda da carteirinha
k-Perda do adesivo

ffiffi=E#os
=ge_  _  S±427

Art. 81° -Os tibumís de justiça  são unidades autônomas e independemes de cada
sisbma,compete.prooessare.julgaremúltimainstâncíaas.q]estões-d®.descumpriinenb
-dc nomas rehtivas à díscíplina e as competições  e eventos sempre assegtirando a

ampla defesa e o contmditório.

Art. 82° - Sem prejuízo do diposto neste artigo, as decisões finaís dos tibunais de
justiça são impugnáveís nos tmos gerais do direito, respeitando os pressupostos
p[ocessuais estabelecidos ms incisos 1° e 2° do artigo n° 217 da Constituição Federal.

cAPíruLo Vm

DAS RENDAS:

Art. 83° -A fiscalização e amecadação dosjogos serão nealizadas pelos sócios do clúbe.

-Art. 84° - A renda das comptições e eventos depois de deduzidas todas as despesas,
"daüqridà",serádísbíbuídaaotémíaoLdos_eimsosemb®1etim.assínadaLpelos-
amecadadores previamente designados, a quem for de díreíto.

DASRECEITAS:

Art. 85® - São receitas do clube:

Jóias, anuidadc e emolunemos
Mútas
Auxíll-os, subvenções ou doações
1 0% (dez por cento) sobre a receita bnda referentes às competições de seleções
Receítas de ooncuisos e prognósticos e oidros eventos promovidos pelo ch]be

Folha

_3JLfl
Cãmara  Municipal
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„           Aft` 88® -O clube e seus meribmos sóeios reoonhecem a corissão disciplinar como
éoppetenepamídirigírqüísüperassBntosréLa€íonadoscomosestanf€os,rçg]damensos
dis competições e letislação dgportiv? em vigorL ficando cm caso de desobediência
gÊjdtasàssanções.previsüLs-Êeste.esútdcLeemcasode-emepcionaLparaasseg`mra
nmalídade das rivídades do clube, puições "adrefenduri" da assembléia geral.r.
ArL 89 - 0 clube poderá c®nftccionar im boletin infomático destinado a divulg3ção
da küslação e de suas rividades, pam o conhecimen€o de seus ffliados e do públic® em
8d.
Art. 90° - 0 clibe não é respórisáwel, de foma algtma, pelas obrigpções financeims
coDdridas pelos sócios.

Ah 91° -Terão a credemial pemaneme do clúbe:

A- Mmbms da diretoria
} Timlares honorificos
C- Ex- presidente com seus direíeos preservados

Art. 92° - 0 periodo do mmdato do pr€siden¢e e su díretoria seÉo de 04(quabo) anos,
Íritiando no dia 20 de Janeiro, sendo sua posse dada pelo presidente anterior dgpém de
st]a diretoria ou m ftlta destes pelo sócío mais velho com direito a voto.

Art. 93° - As eleições que "tam o artigo 39° e assembléias do clube sefão convocadas
com o mínimo de 10 días de antecedência do editd que deverá ser divulgado no local e
fixado tm sede do clube.

Art. 94°Í - As cbapas concomedes ã presidgnci.a dó cfúbe deverão Íhscrever-se até 24
(`time e quado) homs antés do horário marcado paia eleição.

Art. 95° - 0 clube adotari pam suas cores: preto, azul e pmta, sendo utilízadas no
símbolo,bandeírae-logotipo

Art.96®-Das-decisões-da,direóoriacaberirecursoÀassembléíageraLsemeftfto
suspensivo e em confriídade com o estattfto.

``#fh~AZL97'-Asdecisõesdadiretoriaserãosemprereristmdasematacomaassinatura-do
' Sm`  pHBsid8nte.

de Jacareí--J-" "t~-„ \_u_m" `_
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eleíta.

Art.99°-Éproibidanasdçpendênciasdoclubeapráticadejogosilícitos.

Art. 100° - As autoridades desporivas terão üvie ingiesso à praça de espones cabendo-
m> locd feservado.

~ Azt. 101® - 0 AmGOS DO FUSCA -JACAREÍ - SÃO PAULQ somme será
dissolvido em caso de dificuldades ao preenchimenb de suas finalídades, medíade
aprovaçãoemassembléiagmlconJocadapamessefimevotofiworáveldepelomenos
2#(dois terços) dos sócios ®m direito a vdo.

An 102® -Díssolvido o clübe, ffir-seú liquidação de seus bens sendo o saldo destinado
• ao fiindo socid do municípío de Jacareí.

ArL 103° - 0 presede esta"o poderá ser dterado sempie que houver necessidade, por
unariri-dadédóconsemofficaíeüriori-aouemassembn5iágemTcomaprimçãodé
pelo menos 2/3 (dois terços) do§ sócios com direfto a voto.

Art. 104° -Aprovada a pLoposta de refoma do estatuto, será ele mristrado em cartório e
encaminhador as gütoridades competentes.

Ari. 105° - Se. a di"oriaLjulgar necessáriob poderá elabomr Eegulamentos-ín€emos-m
hamonía com o estatdo e dem da legislação cm vigor.

Art. 106° - 0 presente esta"o entro em vigor na daéa de sua aprovação em Assembléia
Geral realizada pelo AMGOS DO FUSCA, no dia 20 de Janeiro de 2008.

=TiTÊ:_¥
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AMIGOS D0 FUSCA JACAREÍ - SP
CNPJ:  15.744.456/0001-33

RUA: TAKEO OTA N°. 142 -PARQUE hffilA LUA
JACAREÍ -SÃO PAULO -CEP: 12335-270

TEL.: (12) 97402-6951
e-mail : jurimpml@gmail.com

DECLARACÃO

EEFEEEE
de Jacareí

Declaramos  como  membros  da  diretoria  da  Entidade  Amigos  do  Fusca  de
Jacareí,   fimdado   em  20   de  Janeiro  de  2000,   com   inscrição   CNPJ   sob  o  n°
15.744.456/0001-33, com sede a Rua Takeo Ota,142 -Pamque Meia Lua, que é uma
entidade,  sem  fins  lucrativos,  registrada  no  Cartório  de  Títulos  e  Documentos  e
Pessoas Jun'dicas da Comarca de Jacameí -SP, sob o n° 3.427, pama fms de Declaração
de Utilidades Pública, confome preceitua a Lei n° 2.274 de 16/09/1985 que.

E pessoa juridica de direito privado constituída no país.
Está fimcionamdo regular
Não remunera qualquer membro de sua Diretoria, direta ou indiretamente.
Não distribui qualquer panicela de seu patrimônio, ou de suas rendas, á título de

lucro ou participação no seu resultado.
•  Não atende exclusivamente a seus sócios.

Por ser a expressão da verdade, fimamos a presente declaração.
Jacareí, 27 de Fevereiro de 2024

Presidente

Diretor Esportivo



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTR0 NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE  INSCRIÇÃ0

15.744.456/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/06/2008

NOME  EMPRESARIAL

AMIGOS D0 FUSCA DE JACAREl

TITUL0  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)

AIvllGOS DO FUSCA DE JACAREl
£'ORTE

DEMAIS

DIG0  E  DESCRIÇA0 DAATIVIDADE  ECON MICA PRINCIPAL

93.12-3-00 -Clubes sociajs, esportivos e similares

DIG0  E  DESCRIÇ

Não jnfomada
0 DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS  SECUND

DIGO E  DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR

399-9 -Associação Privada

LOGRADOUR0
R TAKEO OTA

BAIRRO/DISTRITO

PQ MEIA LUA

ENDEREÇO  ELETRÔNICO

abolliéervicos@bol.com.br

COMPLEMENTO
**"=-===

MUNICÍPIO

JACARE'

TELEFONE

(12)  3014-8277

ENTE FEDERATIV0 RESPONSÁVEL (EFR)
****

SITUAÇÃO  CADASTRAL

ATIVA
DATA DA §lTUAÇÃO CADASTRAL

02/06/2008

MOTIVO DE  SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
****=*_~

DATA DA SITUAÇÃO  ESPECIAL
*******

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119,  de 06 de dezembro de 2022.
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